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DECRETO

AVISOS

DECRETO Nº 2221 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$: 70.000,00 (Seten-
ta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.07 10.122.0010.2.010 – 165 31.90.92 1.500.02 5.000,00
02.07 10.122.0010.2.010 – 166 31.90.94 1.500.02 5.000,00
02.36 06.182.0017.1.159 – 809 44.90.52 1.704.99 60.000,00

TOTAL 70.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.07 10.122.0010.2.191 – 173 46.90.71 1.500.02 10.000,00
02.36 04.128.0010.2.143 – 795 33.90.39 1.704.99 60.000,00

 TOTAL 70.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
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CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

2 BIO Nº 1018 - GUAPIMIRIM 26 de Setembro de 2022CIDADE DE



CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2022

Assinatura digital


		2022-09-26T17:15:16-0300
	MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ:13478151716




